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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CNPJ 08.355463/0001-88 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Chamada Pública n.° 001/2023. para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §10 do art.14 da Lei n." 
11.947/2009 e Resolução FNDE n.° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

O Município de São Miguel-RN, pessoa jurídica de direito público interno. com sede à Rua 
Padre Tertuliano Fernandes, n° 46, inscrita no CNPJ sob n. 08.355.463/0001- 88, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal. o Senhor José Gaudêncio Diógenes Torquato, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e na Resolução 
FNDE n°21/2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
para alimentação escolar, conforme especificações constantes do Anexo I desta Chamada, com 
validade até 31 de dezembro de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no período de 03 de março de 2023 a 24 de março de 2023, das 08:13, horas, na sede da 
Secretaria Municipal de Agricultura do município de São Miguel-RN, localizada á Rua Milton 
França, 46, Centro — São Miguel-RN. No dia 24 de março de 2023 às 09h00mim, a comissão 
de licitações realizará sessão pública para analisar a documentação e projetos. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e empreendedor familiar rural para alimentação escolar, conforme especificações 
constantes do Anexo I desta Chamada, conforme especificações dos gêneros alimentícios 
abaixo: 

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 
1 2866 - Feijão de corda Tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas e mistura de outras variedades e espécies, 
embalagem contendo 01Kg. 

KG 700 

2 8789- MILHO PARA MUNGUZA MILHO SECO 
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, 
PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM 
ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 

PCT 800 
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PRÓPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE; A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES SOBRE DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 A 01 ANO; CLASSE 
AMARELO; GRUPO DURO; TIPO I; 
REGISTRO NO MA. PACOTE COM 500 GR. 

3 5918 - Alface Alface produto integra e intacto, 
acondicionados em sacos plásticos. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 300 

4 8900 - COENTRO - KG DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA 
COMO VERDURA COR VERDE FRESCA 
ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E 
MATERIAIS TERROSOS. ENTREGA EM KG. 

KG 300 

5 12750 - Rucula Alface produto integra e intacto, 
acondicionados em sacos plásticos. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 50 

6 12751 - Folha de mostarda Alface produto integra 
e intacto, acondicionados em sacos plásticos. 
Apresentando grau de maturação que permite 
suportar manipulação, ou transporte e conservação. 
Em condições adequadas para o consumo. 

KG 50 

7 2868 - Cenoura De l' qualidade, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem fisica ou 
mecânica, rachadura e corte, tamanho e colorações 
uniformes, de colheita recente. 

KG 4.000 

8 5922 - Beterraba Beterraba produto compacto, 
firme, sem lesões de origem fisica ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta 
de sujidades parasitas e larvas. Apresentando grau 
de maturação que permite suportar manipulação, 
ou transporte e conservação. Em condições 
adequadas para o consumo 

KG 100 



11 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

9 8891 - TOMATE - KG ÍNTEGROS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES. EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 3.500 

10 8903 - BATATA DOCE - KG DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 4.000 

11 5929 - Jerimum Jerimum. integro, livre de 
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 2.000 

12 5931 - Macaxeira Macaxeira, integra, livre de 
sujidades. boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para O CORSUMO. 

KG 500 

13 8893 - PIMENTÃO VERDE - KG COMPACTO, 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITE SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, OU TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 50 

14 5919 - Alho Alho bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem 
fisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 300 

15 12752- Cebolinha Folha Alface produto integra e 
intacto, acondicionados em sacos plásticos. 
Apresentando grau de maturação que permite 

KG 250 
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suportar manipulação, ou transporte e conservação. 
Em condições adequadas para o consumo. 

16 12753 - Cebola de cabeça KG 400 
17 8894 - MAMÃO - KG COM 80 A 90% DE 

MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO 
MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 4006, 
NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALADA EM 
SACOS TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG 

KG 4.000 

18 5920 - Banana Banana, comprida, apresentação em 
pancas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, bem 
desenvolvida e sem danos fisicos e mecanismos 
oriundos do manuseio e transporte. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 10.000 

19 2870 - Goiaba Fruta in Natura, nova, integra, livre 
de sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para O COLLSUITIO. 

KG 500 

20 12754- Acerola KG 700 
21 2872 - Manga Fruta in Natura, nova, integra, livre 

de sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para O COMI". 

KG 500 

22 12755 - Cajarana Fruta in Natura, nova, integra, 
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 500 

23 12756 - Morango Fruta in Natura, nova, integra, 
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 300 
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*Pero ele esquiai* é o preço a ser pago ao fornecedor da eras!~ 
familiar (Resolvi* ME 213021, An 29. §3v. 

2. FONTE DE RECURSO E VALOR ESTIMADO. 
Para esta aquisição será estimado o valor de RS: 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Dampu• Fona de nano 
114 - 2 . X03 . 12.365.35.2265.0.33% ~Si de Castro 1122~ Transfectodo 11.conn 00 RIDE Menne 
115 2 . 2CO3 . 12 . 365 . 15 . . . 339030 MatteW Oe Cansam 1001C00) • Ruins ~Nela 
118 - 2 . 2603 . 12 . 366 . 35 . 2_266 . . 339030 Nabal de Comino 11220000 - Tranderfrcts cle Recurvas 00 AXE Reterence 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 
Resolução FNDE n°21/2021. 3.1. 

ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

III - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01. os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
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- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

Iii - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 
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4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme ANEXO I (modelo da Resolução FNDE n.° 21/2021). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata da seção após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado 05 (cinco) dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e no prazo de (05) cinco dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( Ao) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até (05) cinco dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 
o do estado e do País. 111 - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
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III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 
seu quadro de sécios, conforme DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes. poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Não será solicitado amostra. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: E serão entregues 
em local e horário determinado na autorização de fornecimento Ordem de com ra . 

Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade 
1 2866 - Feijão de corda Tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhos°, liso, isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas e mistura de outras variedades e espécies, 
embalagem contendo 01Kg. 

KG 700 

2 8789- MILHO PARA MUNGUZA MILHO SECO 
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, 
PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM 
ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES. PARASITAS. LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE; A EMBALAGEM DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES SOBRE DATA DE 

PCT 800 
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 A 01 ANO; CLASSE 
AMARELO; GRUPO DURO; TIPO I; REGISTRO 
NO MA. PACOTE COM 500 GR. 

3 5918 - Alface Alface produto integra e intacto, 
acondicionados em sacos plásticos. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 300 

4 8900 - COENTRO - KG DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, HORTALIÇA CLASSIFICADA 
COMO VERDURA COR VERDE FRESCA 
ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E 
MATERIAIS TERROSOS. ENTREGA EM KG. 

KG 300 

5 12750 - Rucula Alface produto integra e intacto, 
acondicionados em sacos plásticos. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequarias para o consumo. 

KG 50 

6 12751 - Folha de mostarda Alface produto integra e 
intacto, acondicionados em sacos plásticos. 
Apresentando grau de maturação que permite 
suportar manipulação, ou transporte e conservação. 
Em condições adequadas para o consumo. 

KG 50 

7 2868 - Cenoura De I' qualidade, sem rama. fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem fisica ou 
mecânica, rachadura e corte, tamanho e colorações 
uniformes, de colheita recente. 

KG 4.000 

8 5922 - Beterraba Beterraba produto compacto, 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
sujidades parasitas e larvas. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo 

KG 100 

9 8891 - TOMATE - KG ÍNTEGROS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES. EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 3.500 
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10 8903 - BATATA DOCE - KG DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 4.000 

11 5929 - Jerimum Jerimum, integro, livre de 
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 2.000 

12 5931 - Macaxeira Macaxeira, integra, livre de 
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 500 

13 8893 - PIMENTÃO VERDE - KG COMPACTO, 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITE SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, OU TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 50 

14 5919 - Alho Alho bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem 
fisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 300 

15 12752 - Cebolinha Folha Alface produto integra e 
intacto, acondicionados em sacos plásticos. 
Apresentando grau de maturação que permite 
suportar manipulação, ou transporte e conservação. 
Em condições adequadas para o consumo. 

KG 250 

16 12753 - Cebola de cabeça KG 400 
17 8894 - MAMÃO - KG COM 80 A 90% DE 

MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANFIO 
MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 400G, 
NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 

KG 4.000 
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SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E 
COM BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALADA EM 
SACOS TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG 

18 5920 - Banana Banana, comprida, apresentação em 
pancas, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, bem 
desenvolvida e sem danos físicos c mecanismos 
oriundos do manuseio e transporte. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 10.000 

19 2870 - Goiaba Fruta in Natura, nova, Integra, livre 
de sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 500 

20 12754- Acerola KG 700 
21 2872 - Manga Fruta in Natura, nova, integra, livre 

de sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permite suportar manipulação, ou 
transporte e conservação. Em condições adequadas 
para o consumo. 

KG 500 

22 12755 - Cajarana Fruta in Natura, nova, íntegra, 
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 500 

23 12756 - Morango Fruta in Natura, nova, integra, 
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando 
grau de maturação que permite suportar 
manipulação, ou transporte e conservação. Em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 300 

PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado até (30) trinta dias após a última entrega do mês. 
através de transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, 
para cada fatummento. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Sala de 
Licitações (Rua Padre Tertuliano Fernandes, 46, Centro — São Miguel/RN), site oficial 
(wwsv.saómiguel.m.gov.br), Secretaria Municipal de Educação (Rua Sinhá Rêgo, 02, Centro — 
São Miguel-RN) ou solicitado via e-mail (licitacaa(t,saomiguel.m.gov.br).

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

- Para a comerciali7ação com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R.$20.003,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser 
contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x RS 20.000,00. 

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 
que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 
Contratos, da Lei 8.666/1993. 

São Miguel-RN, 01 de março de 2023. 

Célio Gonsalves de Queiroz Prefeito 

Prefeito 

José Helton Borges de Carvalho 
Secretária de Educação 


